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REQUERIMENTO 
 
 
 
O sistema de veículos motorizados destinados ao transporte de passageiros em circuitos 
turísticos, vulgarmente designados Tuk-Tuk, tem tido de há algum tempo a esta parte um 
incremento relevante na cidade de Lisboa, contando-se já entre 50 a 70 veículos deste tipo, 6 
empresas e operadores individuais. 
 
A proliferação deste meio de transporte, cujo licenciamento depende apenas de uma Licença de 
Animação Turística atribuída pelo Turismo de Portugal, encontra-se assim totalmente desregrada 
podendo circular em qualquer ponto da cidade, fazendo qualquer tipo de serviço, mesmo veículos 
de qualquer outro ponto do país. 
 
Esta situação tem provocado diversos atritos com outros sistemas de transporte de passageiros, 
nomeadamente os táxis, provocando também uma degradação profunda no sector do transporte 
de passageiros em circuitos turísticos, que afecta a boa imagem da cidade e as condições de 
trabalho daqueles operadores que procuram oferecer um serviço de qualidade neste ramo, 
oferecendo circuitos a pontos de interesse turístico, com condições de segurança – seguros, 
observação de lotações, zonas de circulação, etc. – e baixos índices de poluição. 
 
Neste contexto, os  Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa vêm , nos termos da 
alínea s) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao abrigo do 
disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 d e Maio, requerer a informação atinente: 
 

a) Ao reconhecimento, por parte dos Vereadores com pelouros atribuídos pertinentes nesta 
matéria, da necessidade da elaboração de um Regulamento Municipal destinado a regrar 
as condições de funcionamento dos operadores deste serviço. 

b) À eventual recolha e tratamento, por parte dos serviços, de dados e informações 
relevantes para esta situação e que possibilitem a elaboração futura de um eventual 
Regulamento. 
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